
3.4. Portaria Nº 663/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 08 de fevereiro de 20241962915 

3.5. Portaria Nº 712/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 15 de fevereiro de 20241962916 

4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

4.1. Portaria (SEAD) Nº 330/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 15 de fevereiro de 20241962833 

4.2. Portaria (SEAD) Nº 351/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 16 de fevereiro de 20241962838 

da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 5149039 e o código
CRC A40120CD.

24.0.000009369-2

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de março de 2019;
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 2606/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (5150042),
CONSIDERANDO o Formulário de Liberação Interna Nº 28/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/ASCOM/CER (5148515),
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça para atuar como fiscal e suplente da Ordem de Fornecimento (Contrato) Nº 15/2024
(5150012), a saber:
Fiscal: Abelson Oliveira Ribeiro Filho - matrícula n° 32494;
Suplente: Polyana Lima Franco - matrícula nº 30014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário Geral, em 19/02/2024, às 13:51, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 5154451 e o código
CRC 2DCDFFEB.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de março de 2019;
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 2472/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (5142809),
CONSIDERANDO o Formulário de Liberação Interna Nº 21/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/CEVID (5127946),
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça para atuar como fiscal e suplente do Contrato Nº 15/2024 - PJPI (5142756), a saber:
Fiscal: Fernanda Patrícia Torres Pio, matrícula nº 31487 .
Suplente de Fiscal: Leina Mônica Temóteo de Sousa, matrícula nº 26829 .
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário Geral, em 19/02/2024, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 5164111 e o código
CRC 7CEA3E4D.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608 (PRESIDÊNCIA), de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e
Gestão de Pessoas, para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias n° 171 (5137977), a Informação n° 10517 (5151118) e a Autorização de Pagamento n° 26
(5166191), protocolizados no Processo SEI sob o nº 24.0.000012475-0,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, alterado pelo Provimento Conjunto nº 63/2022, o pagamento de 1,5
(uma e meia) diárias, sendo o valor de cada diária correspondente a R$ 300,00 (trezentos reais), totalizando as diárias em R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais), ao servidor Alvaro de Sousa Vale, Chefe de Seção de Suporte e Manutenção, matrícula nº 31579, lotado na
STIC, pelo seu deslocamento à comarca de FLORIANO/PI, a fim de visita técnica com fim de corrigir possíveis falhas na internet na
referida Comarca, no período de 05/02/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias,
referidas no art. 1º desta Portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do
mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo,
destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor
recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 16/02/2024, às 09:55, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais, e
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